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5. t. §âà obrigaçSes &, dermur do preço registrado, a}ém das deruais prrel'isu ncsta Àta e nos Anexos quc krtegram
e corylemtâü o Editel relxivo rc FrcgãoEierrfuicon." 0412$22:

ro-gursaliümndo-s-ç,ffi even$ais prejuízos decorrenles rlo descumprirncuto de qualqurr cláusula ou úndiçâo
*qrrie*Ube§ei&;

§"1.3 * 6ou* â $ür*râtâçfu. cornryric*ranteeip ,a dat*.q.}roráqio $ê entrega, nâo sendo aceito a ke$âçâ§
que estiler em desacordo Llom as e*pecificações corsta$tâs dests iestrumeufo rsrl quais$er pt*tos Oe
futuranrento extraordinÁriios s*b o pretexto de perfeito fuscionarnento e couclusãs do oljeto Çontrarndo;

5.1.3 - Prestar os esclmecimentss que rtjas reclimaçôe*

5"1.4 -,$ispor-se a tcda 'de Boquir4 *,.tôcârrt§ á Pm§lâ+ãs dof;
c fuento'das obrigaçõc§,

§.1.6 * A ÍãI&,§à §§o dos §ErYií*s cujo scrviços incumbe ao detentor do prcço registrada nâo podení scr

t'1:t' 
:

5.1.? - Possibilitâr à ?refeinrra Municips.l de Boquim, auaves das Setretâriâs s*licitri*es, efeAar vktcda nas
iltstâ &, ftrn t, n fisl r,{s veriiicx a* diçfu, per* * ateadi*ínto *o o§cto rc[isr"aAo;

5.1.8 *.Con*ai+ar imtdiatarneat* à }fçfeitrra Murricipal dc Boquim qualquer altcração ocorrida no edereço,
*sn§,§sn§{x:*,egt}Í{§s.jrslgâ#.*,ascç{§-t$ri*S r**.çlU:msr}tftd çsrr#po is; .:,, ,-.

5.1 .9 - Reçeitar e fazer cumprir a lcgislaçao de segurança e saúde uo trabalho, previstas nâ< üNmas re-suhdoras
e perftnealrs;

sôar*r

51.1 I ; lndenr:aer tercsiÍss elqr a FreÍbjtlrra Mrmicipal- de Boquim mesmô qflsqsô der.ausârei* ou omissâo de
fiscalizaçâo de sua parte, por quaisquer danm ou prejuizos causados, devemdo o fomecedoi adotar tod^Es os medidas
preventivas. com fiel obsenrâEcia as cxgências das autoridadçs compsterltes e as disposiçõês Iqais ügeues;

5.1.I? - Substituir e,oú r"p"... os materiais, imcdiâtanssnte. iu;eitanOo-se às penalidades çabiveis. obscrvado o
cônuâtô dc firra,g imento;

5. I . i 3 * Manter szus empregadol quando nas dqpendências dos órgãos

5- 1 . 14 - ,{rcar côm as despesas para â €*rtregâ do objct* m local rndic*§o* apôs. a contralação;

. Prqa llr- Josê lltâris de ?§Iyr Mr:lot Carro. $quimx$§.
i
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PRÊS'ürTURA MUNICTPAL DE trOQUIM

inciso XIil, da Lei n.'8.666i 1993-

6.i * T.odo e qu*tqpgr dano que cqusâr au, a terceirosi ainda que eufuso
reduzindo essa respon-tabilidade àpr*ticado ptr §qrti prElo§ts§,

6.2 - Qualquer tipo de autuação ou açâo que venha a sofrer em decornincia do fomecimento em $tstãcr, bem
o*§15, prsios :ct»atfa'tcs dt ,trãbálâô ds sôu§ ra§$rsê x§§. çq§s§ enÍôll:ss eyqÊAr4ip deci$s

6.3 - Por qüsis+rcr multas. indenizações ou ,tespesas impostas à Contratada peta autoridade corup€tente, em
dçço*,êncis ds descárrrprírtrenfs=de' Iei ou de r-sgclaneato *-ser obscw.S{o.aa gxrcuç{o da conrato" rlesde que
&vidâs e p4gas, as quais sei§o r*embalsadas â .Mur-icippi clr Bqquim, que tican{ dr pleno dirarto,

;6.d r koridenêiár para, todos os seus empregdos ou coôperados mantenham
serViçoq prourov_eudo II0 prazo Iaâxffitc -13 {dqne!,àerar. apó'*

?{nrye*e *F§§f§IlfURÀ lttt*re§el. I}8, BOQIJIM:

Êl

d)

êl
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E§TÀMD§SERÇI T

vç*ar:do a utilMçâo g{iô sstsj*tll

*- ct Ãustfl.,ÂêtrTÀy.*-t)À§l r*E u &#.§mc§.g§{§NTo

*.1. Os sêrviçqe sàjetos &stâ licitâSãô poderão serr**ebitlos:

a}

bl
á9 dâLei e"&.6ir§t9*

Reg§ade irrxediaramçrrts, o,s ite*s & Ii*iuçãs

*rí A'erapresa...§ç4rá .a S§ ,ItSh§ r*iciudoo* ,no pr*ro ffiâxllfis de 06 {eeh},.}rorrs,

PARÁGRÂFO ÚtutCO - Em conformidadc cwr os artigos ?3 r: ?5 da Lci o" 8.66ú93, o o$ao do prescnte
Cxrntra! sení re,cebidc pclo sctor côqpeteüte da Coxrni*.lNTE, noís) seguinrdslfo"á(isl-Â* úffi;ú;
Fernandes da Fonscca nos dias 2A e2l de rw'rço úE 2022.

9. §À Sx§cgçf,O, »a rrscar,iáçÃo n no §fiREilcIÂMEI{To }o oBJETo

9.1. A Prestação dos Serviços registrado será dausda atraves da errissâo de Contrato, emitidopcla Secretaria
Gestora do Regirao de Preços: O prazo de execução dos serviços. apó's ftrmalizada a solicitn;to uão deveni ser
zuperior a 48 (querenta e oito) horai e as obrigaçô* assumidas deverâo ser executadas fielmeute pelas pales,

d**u*:**Éxecugil $itrtl,o$ $r*t

93. A empresa detcntora do Registro dc Preços ficara ohrigada a resJu.rnsabili?âr-s€ coÍn as dcspesas rcfcrrntcs a:

&)
trslslkkt*s e Fr*vldenci{ifles e emi§$Ío alã'âRT perr m itene que foraur *ggidm na3ditel:::::::::::

9.4. Os prazos- a fornra de entrega, de recebimento, dê aceite e as demais condiçôes de execução do objeto serâo

t:

:

aceiac iaen:qbeueâciá&do
â*grstm$e
Éffizo deüf
daqUestâ+,

Preço.s devçn* §a$ar a im:gulanãade derto do prazo

76. da L€i 8.666/93. A Serretaria Municipd de
pârte, a *xecuçât do objrto em dtsacordo cün âs condições
In*s hnrnnçn§s Cçn fa U}al.

apre*Utar rEÇ.tig§, 11s

QU SIN

73a

$estc Termo de..Rêferência e u<t
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9.9 - A Secreúaris Muaicipal do Educaçãa, Culturs, §sporte e Lazer registrará rodas as ocorrênclas
rclrcioradas com a arecu$o do objeto, del'ends ai'ula:

âl Ârestar asnotar §siais cr:u,mpond*nt*s â âx*cução do objcto,co:rtranral;

$,Lf N* caso di 
"adç*S* 

â §ta,dc
serâ fo441alep{a.}§1ô órsâo

pqr ouq§ diryositiv* sirritar sss lsruos dr art" 6? da Lei

IO. DO PAGAMENTO:

apresentando copias das respectivas ccnidões.

10.3. De acordo com o ArL 185 do Rc$dâÍncrlto do ÍCMS do Esúdo de Sergipe, aquclc que participar de licitaçãrr

rys.tç $s{ado e que artquirir *"rcud"riar dc ouf-as unirtades da fEderaçã9]ie*ttp*l imposrn corr*sp.,nAenr* à
difercnça eütre a alÍquota interna e a intensradual.

l0.a; §mí rrtidl uma tara de frscrtize$o dos cortreÍos referente e fcrnecimenro de produtos ou seniços
6sqr a nlí{uôte de f,5% (un e tneio por sârto} a{rs soatmt{rs, ve}or eferivo, inciüindo ne fmte sohre oe

, *l1it*-atos *' d* Srimêiro aaê* de erclo conformo ârL ló6 d* Lei Municiprl.nô$I/l$l&

a)
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Io - clÁus$LÁ rácnna'»irr vÂlon

fú.1 Àuibui*c ô lxesêntr

cotrx §isleçí** vlgr*tx e o

àCCINTRATÂDÂ
7.1 Pcla rotâl ollinexccçâo

asaplicar

e§§gurâÍtça

lI - multss:

I- advertêacia xeritl; quando

acarretarprcjuíeos à

obripções e

L} 0,03ri (trê* cexésimos Wr

1r-cL{,u§uLá,

pela

xile

tâ§,
nao

gprantidâ a prcvia defes4

dc descunrprirnento das
ouua§ ocorIgtrcla§

grfle;

ao prazo limite de trinta

20ft

*, §nüe§â â

,. ,

obra, tributos, emclumanlos.

PARÁGRÂF(} SECUI{DO - Os rccursos sqâo a Í*'ae*te ,exerôicio. à conla da CONTRATANT§, na

,§aaii§nÀs'CI T§nc.§rRo ffi, 'etê n linrite do mlor

podendo a supressãrl ç.rceder al li$titC, desde qtl* de ., ,os celebrantes- nos termos do

que po§sâm

urat§fiâi§ & hidníulicq eláeico,

b)
qualquer outro praeo

uI §ff íc&*affiüar*lo1 por dra

di § % {cÍrcapor cm*} snbre o,va ;§

a #*il* i l** ***t." para **orrênciar de âesüs em

, ::.::::::::

dc hidnâutico, elétrico, §§gutr8rçs ô

nâo manltenção .las condiçôcs dc

snbre o rralor do cotrtÍlâto, nas hipoteses dc recusa ns assinatura do coutraÍo, rescisão
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I - determinacta por âto unilatrral e escrim da. CONTRATÂ,'1TE, nos casos enumerados uos incisos I a Xll e XVII
do art 78 da Lei no 8.óó6193.

Ill;'-irslii'iil1" uss terÍlx)§ {l*'1+gi*1ação.

trrcdiante âú&oti4âô ercrita e firadarelr '& ridade compeÍerrte.

cnaro
8rffi§X$3l

ConstiÍuem motivos para rcrcisão do contrx**- n§',ffit ?8 da,Ltii lld

PÂ-RÁGR"4,f'O TERC§IRO - lirp caso de rescisão preriú oos ilcisc XII a XVll do aÍt 78 da L:ei no t1.666i93,

ssrn que baja culpa da COIT"IRATADA, será esta ressarcirle cios lxejuízos regulamente comprovados.. quatú os

tifu-**,n q QuÀRTs - À isâo costrarua: de qge sata o inçiso I dô êrt. l* *saneta as cunseçrência*
pevisÍas no an. 80, incisos I a IV. ambos da Lci no 8.666,93.

14. CL{USULA DÉCIMA QUÀRTA _ DOS CASO§OúSSOS

la-I A execução desl"c cantratd brtu assinr ôs casôs nele ornissôs. regulam-se pel*s rilá*ulas csntr*tilâis e pelos
preceitos de dircrto público, aplicando-se-lheg suplctivarrentc. os princípros dc tcoria geral dos oonhatos e as

diryosiçõcs de direito privado, *s forma do artigo 54 ôa lei a" 8,6f6/§3.

§ - cl,Áu§ul-a o*cr§IÂ QurNT.{ - DÂ A-síÀL}§§

Ê$.if.Â minuta da preseÍlte,€oqqqq foidevitlamente qqgl=isa-dae aprovadapeiím ,Sr.ratrto Municipio;

,i*'=.*Árlsur,ÂDs i§ 0.*oÁ rssr,rcÂÇÃo

1§.1 À pub§cação rcsu*rrida dxtc;insatmento, na Iryreasa Oficial. que é coadieão indispensfucl para ssâ
e§cácia, scrá. providcruiadapeta CONTRÀTANTE até o quinto dia útil de sua assisaturÀ , :,.

2$ {viute}dias art. ó1 da ["ei *"

tt-ctj(usüLrln* rMÂ*§ürt}Ro

],?-ü f'oro pua 6içi111i1 qú s rtÍ.stiv$s à presen{à, ão scrá o foro da f.* de Eoquiml§§:, corn

Íuizo s qualq*r ouso, por, s privilcgiado que se,iq-:

aoquid§E, ta ao +arçu d* C*tà,

PRI,F§ITü ÊIUNTC1fÀL
CôNT.§ÀT?IJTT§
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